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PROCESSO ADi,IINISTRATIVO
DtspENsa DE LlctTAÇÃo N.o 2024.07.17.1

O irUNlCÍPlO DE A§SARÉ, Estado do Ceará, pessoajuídica dê direito público interno, inscrilo no CNPJI|\4F
sob o n.0 07.587.983/0001-53, através da Secretaria Municipal de CultuÍa, Turismo, Desporto e Lazer, neste
ato representado por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), José Flávio Onofre Paiva, nos terÍnos
do aÍt, 75, inciso ll, da Lei Federal n0. í4,í33, de 01 de abrilde 2021, torna público paÍa conhecimento dos
interessados que nesta data, na sala do §etor de Licitação, na Sede da Prefeitura Municipal, no endereço
Rua Dr. Paiva, nô 415, Vila Mota, Assaé/CE. Vem apresentar justifcaüva de Dispensa de Licitação, tudo de
acordo com a Lei Federal n". 14.133, de 01 dê abril de 2021.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A regra geral vigente no arcabouço juridico pátrio, é que a contÍatação pública deve ser precedida de
licitaçâo pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federáiva do Brasil

CRFB/1988, náo deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXl, da CFB de
1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública,
respeitadas as formalidadês legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é os artigos 72 e 75, inciso
ll combinado mm o seu §36, da Lei Fedêral nô 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme trânscíção â seguk:

Em 01 de abril de 202'l entrcu em vigor a Lei Federal no '14.133/202'1, iniciando um novo marco nas

Licitaçoes e contratos.

obietivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos principios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra,

Entretanto há requisiçoes que por caractêristicas específicas tornam-se imposslveis ou inviáveis as licitações

nos trâmites usuais, Na oconência de licitações inviáveis ou imposslveis a lei previu exceçôes as regras, as

Dispensas dê Licitações e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao

estabelecido no artigo 72, Lei Federal no 14.133/202'1.

LEI FEDEML NO 14.í33, DE 10 DE ABRIL DE 2021:

Art. 72. O procêsso de contratação direta, que mmpreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, deverá ser
instruido com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, têrmo de refeÉncia,
projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecêr juídico e pareceÍ€s técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos rcquisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
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orçamentáÍios com o compromisso a ser âssumido;
V. comprovação de que o contratado pÍeenche os requisitos de
habilitação e qualificação mlnima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoÍidade competente.

PaÍágrafo único. O ato que autoriza a contráação direta ou o
extrato decorente do contrato deverá ser dívulgado e mantido à
disposição do público êm sítio eletrônico oÍicial.

No nosso câso em questão verifica.se a Dispensa de licitaçâo com base jurídica no inciso il do artigo 75 da
Lei Federal no 141332021, enquadrando-se, como dispensa de licitação, mm limite de vator,

Art 75, É dispensávêl a licitação:
(...).

ll- para contrataÉo que ênvolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). no caso de outros seÍviços e comprasi
(atualizado pelo Decreto n0 1í.871 de 29 de dezembro de
2023\:
(...).

§ 30 As contÍataçôes de que tratam os incisos le ll do caput
deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso em sítio eletÍônico oÍcial, pelo prazo minimo dê 3 (três)

dias úteis, com a especificação do objeto prêtendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionâda
a proposta mais vantâjosa.

Decreto n.I1.871/2023
(...)

inciso ll do caput do art.75 - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos),

DO OBJETO

Contmtação de serviços a serem prestados na manutenção preventiva, conetiva e periódica do gramado do
Estádio Municipal de AssaÉ/CE,

DA JUSTIFIoATIVA DA CoNTRATAÇÂO

A contrataçáo dos serviços de mânutenção prevenliva, coretiva e periódica do gÍamado do Estádio Municipal

de Assaré/CE é uma medida indispensável para garantir a qualidade, segurança e funcionalidade deste
importante espaço esportivo, contribuindo para o desênvolvimento do êsporte e o bem-estar da comunidade
local.
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Como abordado anteriormente, a manutenção adequada da gramâ do estádio é essencial para garanlir a
qualidade do campo, proporcionando um ambiente segurc e favorável para a prática do futebol. Um campo

bem cuidado melhora a qualidade do jogo, permitindo quê os atletas desêmpenhem suas habilidades de
forma mais eficaz.

Com isso, ressaltâmos também que o gramado estando saudável, diminui os riscos de acidentes ou lesões

decorrentes de condiçoes inadequadas do campo, fundamental para protegera integridade fisica dos atletas,
confibuindo para que aconteçam partidas mais emocionantes e competitivas.

A contrataçâo de proÍissionais especializados garantirá práticas adequadas de cuidado e manejo, mmo
corte, irÍigação, adubação e contÍole de pragas, prolongando a vida útil do gramado e reduzindo custos
futuros com reparos. Profissionais expêrientes em manutençâo de gramados trazem conhecimento técnico e
práticas atualizadas, pelo contrário, o nosso municipio nâo dispõe de profissional adequado em seu quadro

de funcionáÍios.

PoÍtanto, se faz necessário a contráaÉo em destaque, tendo em vista a valorizaçáo do estádio de futebol

municipal, impactando positivamente a êxpeÍiência dos jogadores e dos torcedorês também. Equipes de

manutenção qualiflcadas utilizam práticas sustentàveis que respeitam a saúde do solo.

DA COTAÇÔESIPESQUISAS DE PREçOS

Na confahçâo em êpÍgrafe, verificou-se no têrmo de referência os preços praticados no mercado devido à
naturezâ do Objeto do procedimento.

No processo em epigrafe, buscamos avedguar os valores pÍaticados no mercado com êmpÍesas com ramo

de atividades pertinênte, na forma do art. 23, inciso lV da Lei FedeÍal n".14.13312021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permânênte de

qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é

selecionar a proposta mais vantajosa à administraçâo, e considerando o caráter excepcional das ressalvas

de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é â justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago enmntra-se em confonnidade com os praticados no mercado

especlíco, conforÍne estimativa de preços contida no Temo de Referência advindo das pesquisas de preços

com empresas do râmo de atividades pertinente, conforme o que determina o Art. 23 da Lei 14.133/21.

Todavia, o critério de menor preço deve presidir a êscolha do adjudicatáíio direto como regra geral, e o meio

de aferi-lo êstá em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de reÍêÉncia, de acordo com a

Lei FedeÍal no í4.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispênsa dê licitação, o

qual deverá sêr composto por popostas validas, Em relação ao pÍeço âinda, veriÍca-se que os mesmos

estâo compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de similaridade, podendo a AdministraÉo
adquiri-lo sem qualquer afrcnta à lei,
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DA ESCOLHA OO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal n". 14.13312021, após a cotaçáo de preços e finalizado o prazo para

apresentâção de eventuais propostas, fora veriÍicado o menor preço, atrâvés de Dispensa de Licitação,

adjudicâ-se o serviço/compÍa àquele que possuir o menor preço e habilitêção juridica, qualificaÇão técnica, e
regularidade fiscal.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a esmlha da

empresa EDU SERVICoS PAISAGISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n." 37.393.854/0001-95, foi pelo

fato de ter sido esta a que apresentou o menor preço no Processo, conforme se pode constâtar atÍavés
proposta apresentada, verificando facilmente ser esta compatível com os preÇos praticados no mercâdo,

estando, inclusive, iníerior âo do orçamento iniciâl elaborado, conforme apresentado Termo de ReÍerência.

OA FONTE DE RECURSOS

Os recuÍsos necessários ao custeio da despesa oriunda com

devidamente alocados no orçamento da Secretaria lvunicipal de

Assaré para o exercÍcio, com a seguinle classiÍicação:

a presente contralação encontram-se

Cultum, Turismo, Desporto e Lazer de

-Etânênto 
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DA DECLAMÇÃO DE OISPENSA OE LICITAÇÂO

0 Agentê de Contratação do Municipio de Assaré, nomeado pela Portaria n0. í73i2023 de 03 de julho de

2023, no uso de suas atribuições legais e consideÍando tudo o que consta deste processo Administralivo,

vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitaçâo, fundamentada no art. 75, lnciso ll, da Lei Federal

no.14.13312021, enÍavor da empresa EDU SERVICOS PAISAGISTICOS LTDA.

Assim, vem comunicar ao(a) Exmo(a). Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de culturâ,
Turismo, oesporto e Lazer, o(a) S(a). José Flávio onofre Paiva, de todo teor da presente declaração, para

que procêda, se de acordo, com a devida Autorizaçâo para contratação.

Assare/CE, 06 de Agosto de 2024,

Francisco Dêlcio de Alencar
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